
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 11/10/2022, da Subsecretária de Gestão de Pessoas,
da Secretaria de Estado De Educação Do Distrito Federal, publicada no DODF 194, de
14/10/22 pág. 37,o ato que concedeu averbação de tempo de serviço a EDIRAM JOSÉ
OLIVEIRA SILVA, matrícula 49.957-9, processo nº 00080-00153111/2019-48, ONDE SE
LÊ: “...o ato que averbou o tempo de serviço de 1.752 dias para efeito de aposentadoria...”.
LEIA-SE: “...o ato que desaverbou o tempo de serviço de 1.752 dias para efeito de
aposentadoria...”.
RETIFICAR a Portaria de 18/09/2018 O Secretário de Estado de Educação do Distrito
Federal, DODF 179, de 19/09/18 pág 28, que concedeu averbação de tempo de serviço a
LUZANIA SANTANA DOS SANTOS ALVES, matrícula 202.049-1, processo nº 00080-
00072050/2017-57, ONDE SE LÊ: “...402 dias para aposentadoria...”. LEIA -SE : "...402
dias para aposentadoria e adicional por tempo de serviço...”.
RETIFICAR a Ordem de Serviço de 29/02/2008, da Gerente de Acompanhamento Do
Tempo De Serviço Funcional, Da Diretoria De Pessoal, Da Secretaria Adjunta, Da
Secretaria De Estado De Educação Do Distrito Federal , publicada no DODF nº 45, de
06/03/2008, página 30, que concedeu a averbação de tempo de serviço a TATIANE
BRUNES SANTOS, matrícula 204.291-6, processo 080.000558/2008, ONDE SE LÊ:
“...Efeito(s): 332 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...332 dias para aposentadoria e
adicional por tempo de serviço...”.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 11/10/2022, da Subsecretária de Gestão De Pessoas,
Da Secretaria De Estado De Educação Do Distrito Federal, publicada no DODF nº 194, de
14/10/2022, página 35, o ato que concedeu a averbação de tempo de serviço a
EVANGELINA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 223.260-X, processo 00080-
00038411/2019-06, ONDE SE LÊ: “...EVANGELINE RODRIGUES DOS SANTOS...”,
LEIA-SE: “...EVANGELINA RODRIGUES DOS SANTOS...”.
RETIFICAR a Ordem de Serviço de 17/07/2002, da Gerente De Cadastro E Registro,
publicada no DODF nº 138, de 23/07/2002, página 18/19, que concedeu a averbação de
tempo de serviço a ANA CRISTINA CORRÊA PINHEIRO, matrícula 300.195-4, processo
080-008479/2002, ONDE SE LÊ: “...712 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...712 dias
para aposentadoria e adicional por tempo de serviço...”.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 17/07/2002, da Gerente de Cadastro e Registro, publicada
no DODF nº 138, de 23/07/2002, página 18/19, o ato que concedeu a averbação de tempo de
serviço a ANA CRISTINA CORRÊA PINHEIRO, matrícula 300.195-4, processo 080-
008479/2002, ONDE SE LÊ: “...02/10/1995 a 21/12/1995; 22/02/1996 a 19/04/1996; 02/05/1996
a 12/07/1996; 29/07/1996 a 21/12/1996; 19/03/1997 a 23/12/1997; 05/04/1998 a 23/12/1998;
Efeitos: 900 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...02/10/1995 a 21/12/1995; 22/02/1996 a
19/04/1996; 02/05/1996 a 12/07/1996; 29/07/1996 a 21/12/1996; 19/03/1997 a 23/12/1997;
05/04/1998 a 15/12/1998; 892 dias para aposentadoria e adicional por tempo de serviço.
16/12/1998 a 23/12/1998; 08 dias para aposentadoria... ”.
DESAVERBAR o tempo de serviço de 312 dias para efeito de aposentadoria de MARIA
LUCIA DA CRUZ SILVA, matrícula 47.207-7, processo nº 473-000346/2016, averbado
conforme publicação no DODF nº 149, de 05/08/2016, página 20, referente ao(s) período(s)
de 04/08/1986 a 11/06/1987.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 608, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho de
2021, resolve:
AVERBAR o tempo de serviço dos servidores abaixo relacionados, prestado aos órgãos e
entidades a seguir mencionados na seguinte ordem: matrícula, nome, processo, certidão
expedida, cidade, função, período(s), efeito(s).27.517-4, CLAUDIO AUGUSTO
VIEIRA, 00080-00253470/2022-08, INSS, Três Lagoas/MG, Diversos, 22/10/1980 a
16/05/1983, 17/09/1985 a 14/05/1986, 01/07/1986 a 31/01/1987, 04/01/1988 a
05/04/1988, 25/05/1993 a 24/06/1993, 1.516 dias para aposentadoria; 27.517-4,
CLAUDIO AUGUSTO VIEIRA, 00080-00253470/2022-08, INSS, Três Lagoas/MG,
Autônomo, 01/12/1989 a 31/03/1990, 01/07/1991 a 31/07/1991, 152 dias para
aposentadoria; 35.615-8, SHIRLANE MARIA RIBEIRO BRAGA, 00080-
00220195/2022-38, Inst de Previdência Municipal Maceio - IPREV, Maceio/AL,
Professor, 16/05/1997 a 12/01/1998, 182 dias para aposentadoria e reenquadramento;
39.610-9, ZENEIDE FRANCISCO DE JESUS, 00080-00251976/2022-74, INSS,
Goiânia/GO, Professor, 01/09/1981 a 31/01/1984, 883 dias para aposentadoria; 39.610-9,
ZENEIDE FRANCISCO DE JESUS, 00080-00251976/2022-74, INSS, Goiânia/GO,
Professor, 01/04/1984 a 30/12/1985, 639 dias para aposentadoria; 66.820-6, JOSE
WILTON DA SILVA, 00080-00252132/2022-41, INSS, Manaus/AM, Não Declarada,
27/06/1984 a 11/12/1984, 05/03/1985 a 18/03/1985, 20/05/1985 a 18/06/1985,
21/06/1985 a 15/05/1989, 1.637 dias para aposentadoria; 200.830-0, GEORGILTON
RUYBERTO DA SILVA, 00080-00250082/2022-67, INSS (SEEDF), Campinas/SP,
Professor, 03/08/1998 a 15/12/1998, 135 dias para aposentadoria e adicional por tempo
de serviço; 200.830-0, GEORGILTON RUYBERTO DA SILVA, 00080-
00250082/2022-67, INSS (SEEDF), Campinas/, Professor, 16/12/1998 a 23/12/1998, 8
dias para aposentadoria; 204.721-7, WILMA ELZA DE OLIVEIRA NEVES, 00080-
00254803/2022-16, INSS, Sinop/MT, Professor, 12/08/1998 a 18/02/2003, 1.652 dias
para aposentadoria; 205.057-9, EMANOEL ELIESO GOMES, 00080-00251911/2022-
29, INSS, Cacoal/RO, Não Declarada, 01/01/1980 a 03/03/1980, 12/08/1981 a
30/01/1982, 10/03/1983 a 23/03/1983, 24/03/1983 a 20/12/1983, 06/03/1984 a
30/09/1984, 01/10/1984 a 20/10/1986, 07/11/1986 a 13/03/1989, 14/06/1989 a
30/11/1989, 01/12/1989 a 09/11/1990, 2.852 dias para aposentadoria;

205.057-9, EMANOEL ELIESO GOMES, 00080-00251911/2022-29, INSS (SEEDF),
Cacoal/RO, Professor, 01/03/2001 a 28/12/2001, 01/03/2002 a 24/12/2002, 602 dias para
aposentadoria; 230.342-6, PATRICIA FERREIRA DA SILVA, 00080-00253446/2022-
61, INSS, Goiânia/GO, Diversos, 01/07/1999 a 01/05/2000, 02/10/2000 a 01/11/2000,
02/11/2000 a 24/01/2001, 01/03/2001 a 25/06/2001, 21/03/2002 a 22/10/2002, 754 dias
para aposentadoria; 230.342-6, PATRICIA FERREIRA DA SILVA, 00080-
00253446/2022-61, INSS (SEEDF), Goiânia/GO, Professor, 31/03/2006 a 20/12/2006,
06/03/2007 a 18/12/2007, 20/02/2008 a 10/07/2008, 28/07/2008 a 18/12/2008,
09/02/2009 a 18/12/2009, 10/02/2010 a 20/12/2010, 10/02/2011 a 19/12/2011, 1.779 dias
para aposentadoria; 237.285-1, ELI BRAGA, 00080-00251493/2022-70, INSS,
Goiânia/GO, Diversos, 01/10/1985 a 12/06/1986, 01/09/1986 a 22/12/1987, 01/06/1988 a
29/08/1988, 14/05/1990 a 14/11/1990, 1.008 dias para aposentadoria; 237.285-1, ELI
BRAGA, 00080-00251493/2022-70, INSS, Goiânia/GO, Professor, 08/10/2013 a
30/04/2015, 570 dias para aposentadoria;

RETIFICAR na Ordem de Serviço de 27/10/2022, da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº
204, de 31/10/2022, página 29, o ato que concedeu averbação de tempo de serviço a
RAIMUNDO PAIXÃO SILVA, matrícula 22.095-7, processo nº 00080-00131153/2021-
42, ONDE SE LÊ: “...AVERBAR o tempo de serviço 22.095-7, RAIMUNDO PAIXÃO
SILVA, 00080-00131153/2021-42, INSS, Almenara/MG, Porteiro, 06/11/1984 a
31/01/1994,3.374 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...DESAVERBAR o tempo de
serviço de 3.374 dias para efeito de aposentadoria de RAIMUNDO PAIXÃO SILVA,
matrícula 22.095-7, processo nº 00080-00131153/2021-42, averbado conforme
publicação no DODF nº 192, de 13/10/2021, página 46, referente ao(s) período(s) de
06/11/1984 a 31/01/1994...”

RETIFICAR a Portaria de 28/03/2014, do Secretário De Estado De Educação Do Distrito
Federal, publicada no DODF nº 64, de 31/03/2014, página 37, que concedeu averbação
de tempo de serviço a LILIAM GOMES RIBEIRO, matrícula 27.487-9, processo nº 467-
000136/2014, ONDE SE LÊ: “...451 dias para aposentadoria...", LEIA-SE: “...451 dias
para aposentadoria e adicional por tempo de serviço...”RETIFICAR a Ordem de Serviço
de 25/11/2004, da Gerente De Aposentadorias E Pensões Da Secretaria De Educação Do
Distrito Federal, publicada no DODF nº 229, de 03/12/2004, página 16/17, que concedeu
averbação de tempo de serviço a ANA CLÁUDIA BORGES, matrícula 34.928-3,
processo nº 080-012430/2004, ONDE SE LÊ: “...Efeito(s): 607 dias para
aposentadoria...", LEIA-SE: “...607 dias para aposentadoria e adicional por tempo de
serviço...”.
RETIFICAR a Ordem de Serviço de 15/06/2009, do Gerente De Acompanhamento Do
Tempo De Serviço Funcional Da Diretoria De Gestão De Pagamento De Pessoas, Da
Subsecretaria De Gestão Dos Profissionais Da Educação, Da Secretaria De Estado De
Educação Do Distrito Federal, publicada no DODF nº 116, de 18/06/2009, página 54,
que concedeu averbação de tempo de serviço a ANA CLÁUDIA BORGES, matrícula
34.928-3, processo nº 080-012430/2004, ONDE SE LÊ: “...Efeito(s): 206 dias para
aposentadoria...", LEIA-SE: “...206 dias para aposentadoria e adicional por tempo de
serviço...”.
RETIFICAR a Ordem de Serviço de 04/07/2011, do Gerente De Acompanhamento Do
Tempo De Serviço Funcional Da Diretoria De Gestão De Pagamento De Pessoas, Da
Subsecretaria De Gestão Dos Profissionais Da Educação, Da Secretaria De Estado De
Educação Do Distrito Federal, publicada no DODF nº 129, de 06/07/2011, página 28/29,
que concedeu averbação de tempo de serviço a SANDRA EMÍLIA BARROS DE
SOUSA, matrícula 38.380-5, processo nº 080-008479/2002, ONDE SE LÊ:
“...Período(s): 11/08/1995 a 29/09/1995, 02/10/1995 a 21/12/1995, 01/03/1996 a
19/04/1996, 23/05/1996 a 12/07/1996, 15/07/1996 a 29/07/1996, 30/07/1996 a
30/09/1996, 01/10/1996 a 21/12/1996, 14/04/1997 a 23/12/1997, 03/03/1998 a
23/12/1998; Efeito(s): 942 dias para aposentadoria...", LEIA-SE: “...11/08/1995 a
29/09/1995, 02/10/1995 a 21/12/1995, 01/03/1996 a 19/04/1996, 23/05/1996 a
12/07/1996, 15/07/1996 a 29/07/1996, 30/07/1996 a 30/09/1996, 01/10/1996 a
21/12/1996, 14/04/1997 a 23/12/1997, 03/03/1998 a 15/12/1998; 934 dias para
aposentadoria e adicional por tempo de serviço 16/12/1998 a 23/12/1998; 08 dias para
aposentadoria...”.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 609, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela alínea “e” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no
DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, resolve:
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 525, de 04/10/2022, publicada no DODF nº 188, de
05/10/2022, página 38, o ato que autoriza Licença para Tratar de Interesses Particulares à
servidora WIVIAN ANGELICA DOS SANTOS, matrícula nº 212.240-5, ocupante do
cargo de Pedagogo Orientador Educacional, para ONDE SE LÊ: “...pelo período de
01/11/2022 a 31/10/2025...”, LEIA-SE: “...pelo período de 03/11/2022 a 02/11/2025...”,
conforme processo 00080-00217807/2022-13.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 610, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
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Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública indicação das servidoras autorizados ao integral
implementado na Gerência de Avaliação Final das Contas -
GEAF/DPRESC/UCOF/SUAG, em conformidade com o Plano de Trabalho, id.
74520353, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo
período superior a 180 dias, de 15/08/2022 a 31/12/2023, conforme Processo SEI nº
00080-00221223/2021-53: SANDRA MARA DE ANDRADES DE SOUZA 28.546-
3; THAIS LIANNE AUGUSTO AMANCIO 215.706-3.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 611, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial na
Gerência de Vigilância e Monitoramento da Qualidade Alimentar -
GEVMON/DIAE/SUAPE, em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 98291470, e os
respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180
dias, de 01/11/2022 a 01/11/2023, conforme Processo SEI nº 00080-00235847/2022-39:
CAMILA FERNANDA BEIRO DE LUCCA 226.666-0; CLAUDIO KALIL BORGES
43.923-1; DAYANE ESPERANCA BRITO SOUSA SANDOVAL 210.213-7; ELINES
KARINE DA SILVA 239.709-9; HELAINE FELICISSIMO DA SILVA 221.114-9;
MARTA HELENA CAVALCANTE OLIVEIRA DA COSTA 209.301-4; e MAYRA
CRISTINA REIS 227.765-4.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 612, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública indicação da servidora autorizada ao teletrabalho parcial,
em dias alternados, previamente definidos, implementado na Unidade Regional de
Infraestrutura e Apoio Educacional de Samambaia - UNIAE/CRE, em conformidade com
o Plano de Trabalho, id. 95979165, e o respectivo Formulário de Pactuação de Atividades
e Metas, pelo período superior a 180 dias, de 31/10/2022 a 31/10/2023, conforme
Processo SEI nº 00080-00013129/2022-11: PATRICIA BANDEIRA CASTRO
SANTIAGO 227.769-7.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 613, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação da servidora autorizada ao teletrabalho integral na
Gerência de Atenção à Educação Profissional - GEP/DIEP/UNIGEEB/SUBEB, em
conformidade com o Plano de Trabalho, id. 97970884, e o respectivo Formulário de
Pactuação de Atividades e Metas, pelo período de 60 dias, de 17/10/2022 a 16/12/2022,
conforme Processo SEI nº 00080-00240880/2022-81: RENATA FIALHO DE MENEZES
ARAUJO 242.021-X.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 614, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial, em
dias alternados, previamente definidos, implementado na Unidade Regional de
Administração Geral de Ceilândia - UNIAG/CRE, em conformidade com o Plano de
Trabalho, id. 93400310, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas,
pelo período de 180 dias, de 01/09/2022 a 27/02/2023, conforme Processo SEI nº 00080-
00186376/2022-28: ITALO BRUNO ALVES XAVIER 240.831-7; ANA MARIA TELES
DUARTE 239.758-7; EDILANY LOPES DA SILVA 240.822-8; GILDA MARIA GOMES
LEMOS 209.199-2; JANAINA DE FATIMA FERREIRA ROCHA 30.884-6;
RASMILLHE DOS SANTOS NOGUEIRA 243.326-5; ALESSANDRA OLIVEIRA
RODRIGUES DE SOUZA 26.489-X; FRANCISCA BETANIA BELTRAO ALVES
208.395-7; e REGINALDO BISPO DE OLIVEIRA 29.362-8.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 615, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública relação dos servidores autorizados ao teletrabalho
integral, todos os dias da semana implementado na Unidade Regional de Gestão de
Pessoas de Santa Maria - UNIGEP/CRE em conformidade com o Plano de Trabalho
72565921, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo
período superior a 180 dias, de 04/11/2022 a 03/11/2023, Processo SEI nº 00080-
00194382/2021-78: LINDOM JHONSON NICULAO BESERRA 29.107-2; RAFAEL
FERREIRA BRITO 205.038-2.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 616, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar público o desligamento dos servidores do regime de teletrabalho
integral implementado na Secretaria Executiva do Conselho de Educação do Distrito
Federal - SEC CEDF/SEE, em conformidade com o Plano de Trabalho, id.81862852,
Processo SEI nº 00080-00052451/2022-58, e com a ORDEM DE SERVIÇO Nº 149, DE
30 DE MARÇO DE 2022, publicada no DODF Nº 62, QUINTA-FEIRA, 31 DE MARÇO
DE 2022, página 45, a contar de 1º/11/20222, nos termos do inciso III do art. 13 da
referida Portaria nº 534/2021: LUCIANO SILVA PAES LANDIM 39.098-4; e FELIPE
SALOMAO CARDOSO 228.434-0.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 617, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública a indicação do servidor autorizado ao teletrabalho
integral implementado na Diretoria de Gestão de Serviços Terceirizados e Transportes -
DIGEST/SUAPE em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 99085584, e o
respectivo Formulário de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180
dias, de 01/12/2022 a 30/06/2023, Processo SEI nº 00080-00253295/2022-41: NILSON
SOARES SANTOS 239.767-6.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 618, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela alínea “m” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no
DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, nos termos do art. 61, inciso II, da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 928, de
26/07/2017, e Lei Complementar nº 954, de 19/11/2019, a fim de acompanhar dependente
com deficiência, com redução em 5% (cinco por cento) na jornada de trabalho, à servidora
CLAUDELICE GONÇALVES DE FREITAS SILVA, matrícula 26.098-3, ocupante do
cargo de Professor de Educação Básica, conforme Laudo Médico Pericial nº 335/2022 –
SUBSAUDE e processo nº 00080-00214205/2022-04.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 619, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferidas pela
alínea “c” do inciso XI do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no DODF nº
137, de 22/07/2021, resolve:
AUTORIZAR afastamento nos termos do art. 160 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, mediante dispensa de ponto, do servidor NEDER ALVES DAS NEVES,
matrícula nº 26.274-9, para participar do TMB Platinum - Ciclo IV - 2022, no período de 09
a 12/12/2022, em São Paulo/SP, conforme processo nº 00080-00250649/2022-03.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 620, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIII do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no
DODF nº 137, de 22/07/2021, e em consonância com §2º do artigo 9º da Lei nº 5.105, de
03/05/2013, resolve:
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